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ALTERA O ART. 1º DA LEI Nº 3.168/2004, QUE DENOMINA A PRAÇA DE EVENTOS HILTON LOPES, PARA RENOMEÁ-LA COMO PRAÇA HILTON LOPES, REFERENTE AO LOGRADOURO SITUADO ENTRE A AVENIDA OTONIEL DÓREA, RUA JOSÉ DO PRADO FRANCO, MERCADO DE ARTESANATO THALES FERRAZ E O MERCADO MUNICIPAL MARIA VIRGÍNIA LEITE FRANCO, NO BAIRRO CENTRO, NESTA CAPITAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Aracaju

Faz saber que a Câmara Municipal de Aracaju aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica alterado o art. 1º da Lei nº 3.168/2004, que denomina a Praça de Eventos Hilton Lopes.

Art. 2º O art. 1º da referida Lei passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica denominada Praça Hilton Lopes, o logradouro situado entre a Avenida Otoniel Dórea, Rua José do Prado Franco, Mercado de Artesanato Thales Ferraz e o Mercado Municipal Maria Virgínia Leite Franco, no Bairro Centro, Município de Aracaju.”

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 03 de dezembro de 2024.



Fabiano Luís de Almeida Oliveira,
Vereador


JUSTIFICATIVA


Senhores Vereadores,


Com fundamento nos princípios e definições da Lei Orgânica Municipal e no que dispõe o Art. 149 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Aracaju, encaminhamos aos Nobres Pares o presente Projeto de Lei que altera o art. 1º da Lei 3.168/2004, o qual denomina a Praça de Eventos Hilton Lopes, renomeando-a para Praça Hilton Lopes, referente ao atual logradouro situado entre a Avenida Otoniel Dórea, Rua José do Prado Franco, Mercado de Artesanato Thales Ferraz e o Mercado Municipal Maria Virgínia Leite Franco, no Bairro Centro, nesta Capital, e dá outras providências.
O Projeto de Lei apenas altera a redação do art.1º da referida Lei, retirando a palavra “Eventos” e denominando como PRAÇA HILTON LOPES.
O Projeto em epigrafe não impõe acréscimo ou despesas excessivas para o Município de Aracaju.
É com vistas a alterar o art. 1ª da Lei 3.168/2004 que denomina a Praça de Eventos Hilton Lopes, denominando Praça Hilton Lopes, o atual logradouro situado entre a Avenida Otoniel Dórea, Rua José do Prado Franco, Mercado de Artesanato Thales Ferraz e o Mercado Municipal Maria Virgínia Leite Franco, Bairro Centro, nesta Capital, que peço aos Senhores Vereadores a aprovação desta propositura.
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Fabiano Luís de Almeida Oliveira,
Vereador
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